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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 09 DE JULHO DE 2019.

 
 
Autor: Vereador Jean Marques.
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
Fica alterado o caput do artigo 2.º do Projeto de Lei Complementar n. 1.858/2019,

passando a tramitar com a seguinte redação:
 

"Art. 2.° O imóvel que tiver seu zoneamento alterado para ZEIS deverá ter as obras de
implantação de projetos de habitação de interesse social iniciadas no prazo máximo de
06 (seis) meses e concluídas em 12 (doze) meses, contados da data do contrato com a
Municipalidade, o qual deverá ser firmado no prazo de 06 (seis) meses a contar da
publicação desta Lei."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 09 de julho de 2019. 
 
 

JEAN MARQUES
Vereador-Autor
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